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MUNICÍPIO DE PENEDO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024                      PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.04071328255.PROCADM.PMP 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL ATRAVÉS DE INSTALAÇÃO DE MODERNOS 
SISTEMAS DE PRODUÇÃO LOCAL E CILINDROS DE OXIGÊNIO, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 
 

A autoridade municipal do MUNICIPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Federal nº 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pelo 
pregoeiro no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
Empresa vencedora:  
 
➢ ALEXSANDRO SANTOS DA SILVA LTDA, CNPJ Nº 05.329.135/0001-19 com o lote único no valor total de R$ 
1.181.500,00 (um milhão e cento e oitenta e um mil e quinhentos reais). 

 
 
Penedo/AL,25 de Setembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gustavo de Alencar Freitas 
Secretário de Planejamento e Gestão 
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